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PORTARIA N.º 18/2025

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO, Presidente da
Câmara Municipal de Piracaia, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, à servidora municipal Gabriela Dias
Zanotti, Matrícula 168, Ocupante do cargo de
Controlador Interno, 10 (dez) dias de férias
remanescentes, a partir do dia 18 de agosto ao dia
27 de agosto de 2025, referente ao período
aquisitivo de 18/03/2024 a 17/03/2025, nos termos
do artigo 26, inciso VII, alínea “a” do Regimento
Interno do Poder Legislativo.
Dê-se conhecimento ao interessado.

Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Piracaia, em 14 de agosto de
2025.

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO
Presidente

PORTARIA Nº 19/2025
 
Dispõe sobre a nomeação do Comitê Gestor de Projeto no
âmbito da Câmara Municipal de Piracaia.
O Presidente da Câmara Municipal de Piracaia,
Wilson Teixeira da Purificação, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o
item 7.2.3 do Termo de Referência do Pregão
Eletrônico nº 01/2025, que prevê a necessidade de
instituir um comitê gestor de projeto com a
finalidade de acompanhar e coordenar as ações
relacionadas à gestão do projeto para
desenvolvimento do Aplicativo e Sistema Web,
objeto do processo licitatório acima mencionado,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de Projeto,
com a finalidade de acompanhar, planejar,
coordenar e supervisionar a execução do referido
projeto acima mencionado na Câmara Municipal de
Piracaia.
Art. 2º O Comitê será composto pelos(as) seguintes
membros(as):
Ana Maria Oliveira de Andrade – Gestora do
Contrato;
Gabriela Dias Zanotti – Fiscal do Contrato;
Willian da Silva Pinto – Técnico Especialista.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor de Projeto:

 I – Planejar, coordenar e acompanhar a
implementação de projetos estratégicos;
 II – Avaliar os resultados parciais e finais dos
projetos em desenvolvimento;
 III – Emitir pareceres, relatórios e recomendações
sobre os projetos sob sua supervisão;
 IV – Propor ações corretivas quando identificadas
falhas ou desvios na execução dos projetos;
 V – Exercer outras atribuições correlatas ou que lhe
forem conferidas por ato da Presidência.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Piracaia, em 14 de agosto de
2025
 
Wilson Teixeira da Purificação
 Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
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